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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Terça-feira, 17 de junho de 2025

BONSUCESSO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S. A.
CNPJ Nº 42.920.926/0001-45   -   NIRE/JUCEMG Nº 313 0000 983 1

Ata da Assembleia Geral Ordinária (doravante AGO) realizadas às 9h do dia 30/04/2025, lavrada na forma 
prevista no § 1º do art. 130 da lei nº 6.404, de 15/12/1976. 01 – Data, horário e local da Assembleia: dia 30 
(trinta) de abril de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 9h (nove horas), na sede social da Bonsucesso Participações e 
Empreendimentos S.A. (doravante BPE), na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Nossa 
Senhora do Carmo nº 520, 6º andar, CEP 30.330-000. 02 – Presença e convocação: acionistas representantes da 
totalidade do capital social da BPE, conforme assinaturas apostas no Livro próprio, em razão do que ficou dispensada 
a convocação das Assembleias, nos termos do Art. 124, § 4º da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei 
das S/As). 03 – Composição da Mesa: presidência e secretaria dos acionistas João Cláudio Pentagna Guimarães 
e Luiz Flavio Pentagna Guimarães, respectivamente. 04 – Ordem do dia: (i) contas da Diretoria (ii) destinação 
dos resultados (iii) juros sobre o capital próprio e (iv) eleição do conselho de administração. 05 – Deliberações: 
instaladas as Assembleias, após a discussão das matérias, resolveram os acionistas, por unanimidade de votos, 
aprovar, em conjunto, o seguinte: 05.1 – contas da diretoria relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2024, 
consubstanciadas nas demonstrações financeiras levantadas naquela data, as quais foram publicadas no Caderno 
de Economia da edição unificada dos dias 26 a 28 de abril de 2025 do “Diário do Comércio”, pagina 09, e na 
“Edição Digital” páginas 01 e 02 do “Diário do Comércio”, do dia 26 de abril de 2025, dispensada a publicação 
do aviso referido no art. 133 da Lei nº 6.404/76, conforme seu § 4º; 05.2 – destinação seguinte para o lucro 
líquido apurados no exercício de 2.024: (a) Reserva Legal: R$1.721.851,53 (um milhão, setecentos e vinte e um 
mil, oitocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e três centavos); (b) Reserva Estatutária para Aumento do Capital: 
R$32.715.179,14 (trinta e dois milhões, setecentos e quinze mil, cento e setenta e nove reais, quatorze centavos), 
antes da apropriação dos juros sobre o capital próprio; 05.3 – ratificação dos juros sobre o capital próprio, do modo 
como foram pagos e/ou creditados ao longo do ano de 2024, no importe bruto de R$10.836.862,22 (dez milhões, 
oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), com desconto de Imposto 
de Renda na Fonte pela alíquota de 15%, imputados aos dividendos obrigatórios, forma do § 7º do art. 9º da Lei nº 
9.249/95; 05.4 – eleição e/ou reeleição dos seguintes membros, para compor o Conselho de Administração, com 
mandatos a vigorar até 30/04/2028, ou até a realização da Assembleia Geral Ordinária daquele ano, prevalecendo a 
hipótese que primeiro ocorrer: Presidente: João Cláudio Pentagna Guimarães, brasileiro, casado, administrador, 
residente na João Antônio de Azeredo nº 454, apartamento nº 501, Bairro Belvedere, em Belo Horizonte, MG, CEP 
30.320.610, portador da carteira de identidade nº M-166.166, expedida pela SSP/MG, CPF nº 222.731.746-91; Vice-
Presidente: Luiz Flávio Pentagna Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n.º 
M-409.418, expedida pela SSP/MG, CPF 315.822.656-15, residente em Nova Lima , MG, na Rua Cinco  nº 522, 
Riviera, CEP 34.007-110; Secretário: Paulo Henrique Pentagna Guimarães, brasileiro, divorciado, administrador, 
residente na  Alameda das Paineiras  nº 150, Bosque da Ribeira, Nova Lima, MG, CEP 34.007.392 portador da 
carteira de identidade nº 1.003-6ª, expedida pelo CRTA/MG, CPF nº 109.766.716-20; demais Membros: a) Gabriel 
Pentagna Guimarães, brasileiro, casado, administrador, residente na Rua João Antônio Azeredo, nº 392, Apto. nº 
601, Bairro Belvedere, em Belo Horizonte, MG, CEP 30.320.610, portador da carteira de identidade nº M-1.238.699, 
expedida pela SSP/MG, CPF nº 589.195.976-34; (b) Arthur Artoni Pentagna Guimarães, brasileiro, casado, 
nascido em 03/11/1976, administrador, portador da carteira de identidade nº MG-7.839.549, expedida pela SSP/
MG em 13/11/1998, CPF nº 029.854.106-81, residente em Nova Lima, MG, na Rua Mares de Montanhas, 1260, 
Bairro Vale dos Cristais, CEP 34.008-056;  (c) André Pentagna Guimarães Salazar, brasileiro, casado, nascido em 
31/10/1977, Engenheiro civil, portador da carteira de identidade nº MG-6.082.859, expedida pela SSP/MG, CPF nº 
035.175.426-10, residente em Belo Horizonte, MG, na Rua Xingu, 376, apto nº 201, Bairro Santa Lucia, CEP 30.360-
690;  (d) Shawn Paul Pentagna Guimaraes Ahern, brasileiro, solteiro, nascido em 11/07/1989, administrador, 
portador da carteira de identidade nº MG-14.854.472, expedida pela SSP/MG, CPF nº 017.620.576-46, residente em 
Belo Horizonte, MG, na Rua Desembargador Jorge Fontana, 336, Apto 1801, Bairro Belvedere, CEP 30.320-670. 
06 – Registro e encerramento: Iintegram esta ata os seguintes documentos: (a) como Anexo I, o estatuto social da 
BPE; e (b) como Anexo II, o quadro analítico com a posição do quadro acionário da mesma BPE. Os Conselheiros 
acima qualificados, presentes às Assembleias, declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 
o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de condenação criminal (art. 37, II da Lei nº 
8.934, de 18.11.94, com a redação dada pela Lei nº 10.194, de 14.02.2001), e suas posses nos respectivos cargos 
operam-se nesta data, mediante suas assinaturas nesta ata. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi suspensa pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, segue assinada por todos os 
presentes. Belo Horizonte, 30 de abril de 2025. Assinam - João Cláudio Pentagna Guimarães – Paulo Henrique 
Pentagna Guimarães – Gabriel Pentagna Guimarães –  Luiz Flavio Pentagna Guimaraes – Heloisa Maria Pentagna 
Guimarães Henriques – Regina Maria Pentagna Guimarães Salazar – BNS 11 LLC, Titular : Maria Beatriz Pentagna 
Guimarães – Ricardo Pentagna Guimarães – Flávio Ladeira Guimarães – Vanessa Guimarães Henriques – Por Artoni 
Brothers Ltda,  Arthur Artoni Pentagna Guimaraes e Camila Artoni Pentagna Guimarães - André Pentagna Guimarães 
Salazar, Como conselheiro - Shawn Paul Pentagna Guimaraes Ahern, Como conselheiro. JUCEMG - Certifico o 
registro em 13/06/2025 sob nº 12813606 – protocolo 253614724 – Marinely de Paula Bonfim pela secretaria geral.

CONCESSIONÁRIA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE CONFINS S.A.

CNPJ/MF: 19.674.909/0001-53 - NIRE: 313.001.0676-4
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 30/06/2025

Ficam os Acionistas da Concessionária do Aeroporto Internacional de Confins S.A. (“Companhia”), convocados 
para comparecer à Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada no dia 
30 de junho de 2025, às 10:00 horas, por votação eletrônica via Portal ATLAS, a fim de deliberar sobre: 
(i) eleição da Sra. Eliana Nascimento de Oliveira como representante da Infraero para ocupar o cargo de 
membro do Conselho Fiscal titular da Concessionária; e (ii) eleição da Sra. Rosemeire Aparecida Bittencourt 
Sampaio como representante da Infraero para ocupar o cargo de membro do Conselho Fiscal suplente da 
Concessionária. A ordem do dia e o acesso já estão inseridos no Portal ATLAS.

Confins, 12 de junho de 2025.
Monique Henriques Barbato de Souza - Presidente do Conselho de Administração.

SUMA - SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE, S.A,,
CNPJ: 

CONTRATO SOCIAL
CAPÍTULO I - SEDE, OBJETO E DURAÇÃO - Artigo Prjmejro - A sociedade adota a firma SUMA - SER-
VIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE, S.A,, que se regerá pelo presente Contrato. Artjgo Segundo - UM 
A sede da Sociedade é na Rua Mário Dionísio, n.0 2, freguesia de Algés, Linda-a-Velha e Cruz Quebrada-Da-
fundo, concelho de Oeiras. DOIS - Por simples deliberação, o Conselho de Administração poderá deslocar a 
sede social para qualquer outro local dentro do território nacional, transferir ou extinguir delegações, sucursais 
ou filiais ou qualquer espécie de representação social, por leis especiais, integrar agrupamentos complementares 
de empresas, consórcios e associações bem como alienar e onerar livremente as participações sociais de que for 
titular. Artigo Terceiro - UM - O objeto da sociedade é: A prestação dos seguintes tipos de serviços de caráter 
urbano, tanto públicos como privados, incluindo, quando for o caso, a execução das obras, estudos ou projetos 
que para tal fim sejam necessários, e quer no regime de concessão administrativa, arrendamento, contrato de 
exploração ou contrato de gestão, quer em quaisquer outras modalidades (compreendendo a constituição de 
empresas mistas, de sociedades de todo o tipo, cooperativas ou outras fórmulas admitidas na legislação aplicá-
vel): a) - recolha e transporte de resíduos sólidos e urbanos; b) - recolha e transporte de resíduos tóxicos e peri-
gosos; e) - recolha e transporte de resíduos industriais; d)- recolha e transporte de resíduos hospitalares; e) - 
centrais de transferência de resíduos sólidos, urbanos e industriais; f) - limpeza urbana; g) - tratamento e 
eliminação de resíduos sólidos urbanos, industriais, hospitalares, tóxicos e perigosos; h) - aterros sanitários; i) 
- centrais de tratamento, reciclagem, compostagens, e incineração, com ou sem recuperação de energia; QUA-
TRO - A conversão de ações escriturais em tituladas e destas naquelas só poderá ter lugar nos casos e termos 
estabelecidos na lei. CINCO - As despesas de conversão de ações, bem como as de quaisquer averbamentos que 
a estas respeitem, serão sempre salvo disposição imperativa da lei em contrário, suportadas pelos acionistas que 
o requeiram ou que neles estejam interessados. Artigo Ojtavo - UM - É livremente permitida a transmissão de 
ações a favor da Sociedade que se encontre em relação de domínio, direto ou indireto, como tal qualificados no 
Código das Sociedades Comerciais, com o acionista transmitente, ou que se encontre em relação de domínio, 
direto ou indireto, com a mesma sociedade que o acionista transmitente. DOIS - Fora do caso previsto no núme-
ro anterior a transmissão de ações dependerá do prévio consentimento da Sociedade, e os demais acionistas terão 
sempre direito de preferência nos termos do artigo seguinte. TRÊS - É da competência da Assembleia Geral a 
prestação do consentimento referido no número anterior. QUATRO - O consentimento da Sociedade deverá ser 
solicitado pelo acionista transmitente mediante carta registada com aviso de receção dirigida ao Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral, indicando o número de ações a alienar, o preço da alienação, o adquirente, bem 
como todas as outras condições da alienação. CINCO -  O prazo para a Sociedade se pronunciar quanto à con-
cessão ou recusa de consentimento é de sessenta dias. SEIS - Se a Sociedade não se pronunciar no prazo referi-
do no número anterior, a transmissão das ações torna-se livre, sem prejuízo, do direito de preferência consagra-
do no presente Contrato Social. SETE - No caso de a Sociedade recusar licitamente o consentimento, o 
acionista alienante será de imediato notificado de tal recusa, bem como os demais acionistas. OITO - No caso 
de recusa lícita do consentimento, será obrigação da Sociedade adquirir ou fazer adquirir por Terceiro, a totali-
dade das ações, nas mesmas condições da alienação para a qual o consentimento foi solicitado. NOVE - Tratan-
do-se de transmissão a título gratuito ou tendo havido simulação de preço, o direito de preferência será exercido, 
ou a aquisição far-se-á, pelo valor real das ações, determinado nos termos previstos no número dois do artigo 
cento e cinco do Código das Sociedades Comerciais. CAPÍTULO III - OBRIGAÇÕES E OBTENÇÃO DE 
OUTROS RECURSOS FINANCEIROS. Artigo Décimo Primeiro - Para desenvolver a sua atividade, a so-
ciedade poderá recorrer às seguintes fontes de financiamento: a) - Emissão de obrigações, em qualquer das 
modalidades, pela forma e pelo modo legalmente admitidos; b) - Obtenção de financiamento, junto de institui-
ções de crédito; e)- Crédito de fornecedores de materiais, produtos ou bens de capital; d) - Outras modalidades 
de obtenção de recursos adequados às necessidades ou às conveniências da sociedade em matéria de custos ou 
de prazo e legalmente permitidas. Artigo Décimo Segundo - UM - Poderá a sociedade adquirir obrigações 
próprias ou alheias e realizar sobre elas operações convenientes aos interesses sociais. DOIS - A aquisição de 
obrigações alheias pode ser feita por simples deliberação do Conselho de Administração. CAPÍTULO IV SEC-
ÇÃO PRIMEIRA ASSEMBLEIA Artigo Décimo Terceiro - UM - A Assembleia Geral é constituída pelos 
acionistas com direito de voto. DOIS - Sem prejuízo do disposto no número três do Artigo trezentos e setenta e 
nove do Código das Sociedades Comerciais, os acionistas sem direito de voto e os obrigacionistas não poderão 
assistir às Assembleias Gerais. Artigo Décimo Quarto - UM - A cada acção corresponde um voto. DOIS - A 
participação de qualquer acionista na Assembleia depende das ações que lhe pertençam se encontrarem, desde, 
pelo menos, quinze dias antes da data fixada para a reunião, depositadas ou registadas em seu nome numa insti-
tuição financeira legalmente autorizada para o efeito, consoante se trate, respetivamente, de ações tituladas ou 
escriturais, ou se as ações forem tituladas, registadas no livro de registo de ações da sociedade. TRÊS-  A 
comprovação do depósito ou registo em instituição financeira previsto no número anterior deve ser feito através 
de documento por aquele emitido nos termos legais e recebido na sociedade até cinco dias antes da data da 
reunião da Assembleia. décimo quarto deste contrato. SEIS - O sobrescrito fechado referido no número quatro 
supra apenas será aberto pelo Presidente da Mesa aquando do início da votação em Assembleia Geral. SETE - 
Só serão consideradas válidas as declarações de voto de onde conste, de forma expressa e inequívoca: a) - a 
indicação do ponto ou pontos da ordem de trabalhos a que respeita; - a proposta concreta a que se destina, com 
indicação do ou dos proponentes; e) - a indicação precisa e incondicional do sentido de voto para cada proposta, 
bem como se o mesmo se mantém caso a proposta venha a ser alterada pelo seu proponente. OITO - Os votos 
emitidos nos termos dos números anteriores valerão como votos negativos em relação a propostas apresentadas 
posteriormente à emissão do voto. NOVE - Não obstante o disposto na alínea b) do número sete supra, é permi-
tido a um acionista que envie declaração de voto relativamente a oerta proposta declarar que vota contra todas 
as demais propostas sobre o mesmo ponto da ordem de trabalhos, sem outras especificações. DEZ - Entender-
-se-á que os acionistas que enviem declarações de voto por correspondência se abstêm na votação das propostas 
que não sejam objeto dessas declarações. ONZE - Não obstante o disposto na alínea c) do número sete deste 
artigo, pode o acionista condicionar o sentido de voto para certa proposta à aprovação ou rejeição de outra, no 
âmbito do mesmo ponto da ordem de trabalhos. DOZE - Compete ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 
ou, se for o caso, ao seu substituto, verificar da conformidade das declarações de voto por correspondência, va-
lendo como não emitidos os votos constantes de declarações não aceites. Artigo Décimo Sétimo - UM - A As-
sembleia poderá funcionar em primeira convocação quando estejam presentes ou representados acionistas cujas 
ações correspondam, a pelo menos setenta por cento do capital social. DOIS - Em segunda convocação poderá 
a respetiva Assembleia Geral, funcionar e deliberar validamente, seja qual for o número dos acionistas presentes 
ou representados e o quantitativo do capital a que as respetivas ações correspondam. Artigo Décimo Oitavo - 
Qualquer que seja a forma de votação, as deliberações serão tomadas por maioria dos votos emitidos, salvo nos 
casos em que a lei ou os presentes estatutos exijam maioria qualificada. QUATRO - A falta definitiva referida 
no número anterior deve ser declarada pelo órgão de Administração. CINCO -  Faltando definitivamente um 
membro do órgão de Administração proceder-se-á à sua substituição nos termos legais. SEIS - Os membros do 
Conselho de Administração caucionarão o exercício do seu cargo pelo montante que a Assembleia Geral estabe-
lecer, não inferior ao mínimo legalmente estabelecido e por qualquer das formas permitidas. SETE - A prestação 
de caução referida no artigo anterior poderá ser dispensada, nos termos da lei, mediante deliberação da Assem-
bleia Geral.  OITO - Quando nã_ohouver lugar a dispensa, os administradores poderão substituir a caução, fi-
xada nos termos do número seis supra, por contrato de seguro a favor da sociedade, suportando esta os encargos 
respetivos relativamente à parte da indemnização que exceda a caução mínima prevista na lei. Artigo Vigésjmo 
Terceiro - UM - O Conselho de Administração reunirá, semestralmente e, além disso, sempre que for convoca-
do pelo Presidente, devendo as deliberações tomadas constar de ata assinada por todos os que tenham participa-
do na reunião. DOIS - O Conselho de Administração não pode deliberar sem que esteja presente ou representa-
da a maioria dos seus membros. TRÊS - As deliberações serão tomadas por maioria de votos emitidos, tendo, 
em caso de empate, o Presidente, ou quem o substitua na reunião, voto de qualidade. QUATRO - Qualquer 
administrador pode fazer-se representar nas reuniões do Conselho por outro administrador, mediante carta diri-
gida ao Presidente, indicando o dia e hora da reunião a que se destina, e que deverá ser expressamente mencio-
nada na respetiva ata e arquivada. Artigo Vigésimo Quarto - UM - Compete ao Conselho de Administração 
exercer, em geral, os mais amplos poderes de gestão, representando a sociedade em juízo e fora dele, ativa e 
passivamente, assim como praticar todos os atos tendentes à realização do objeto social, e em especial: a) - Pedir 
a convocação das Assembleias Gerais; b) - Elaborar os relatórios e contas anuais; c) - Deliberar sobre extensões 
ou reduções importantes da atividade sobre modificações importantes na organização da empresa; d) - Elaborar 
projetos de cisão, de fusão e de transformação da sociedade; e) - Instalar ou adquirir, manter, transferir ou encer-
rar instalações e quaisquer outros estabelecimentos; QUATRO - As deliberações da Comissão Executiva serão 
tomadas por maioria de votos emitidos. Artjgo Vigésimo Sexto - UM - Todos os documentos que obriguem a 
sociedade, terão validade quando assinados: a) - Por dois administradores; e) - Por um administrador e um 
mandatário da sociedade no exercício do respetivo mandato; - Por um administrador, se, para intervir no ato ou 
atos, lhe tiverem sido delegados os necessários poderes pelo Conselho de Administração; d) - Por um ou mais 
mandatários, nos termos do respetivo mandato. DOIS - Os documentos de mero expediente poderão ser assina-
dos por um só administrador ou por mandatário devidamente autorizado. SECÇÃO TERCEIRA FISCALIZA-
ÇÃO - Artigo Vigésimo Sétimo - UM - A fiscalização da sociedade será exercida por um Conselho Fiscal e por 
um Revisor Oficial de Contas ou uma Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, que não sejam membros do 
mencionado Conselho Fiscal, os quais exercerão as funções que resultam da legislação aplicável e do presente 
contrato social. DOIS - Compete à Assembleia Geral eleger o Conselho Fiscal, bem como o seu suplente. TRÊS 
- Compete igualmente à Assembleia Geral designar, sob proposta do Conselho Fiscal, o Revisor Oficial de 
Contas ou a Sociedade de Revisores Oficiais de Contas. QUATRO - Compete ao Revisor Oficial de Contas ou 
à Sociedade de Revisores Oficiais de Contas proceder ao exame de contas da sociedade. Artigo Vigésimo Oitavo 
- UM - O Conselho Fiscal será composto por três membros efectivos, sendo que, pelo menos, um dos referidos 
membros deverá ser independente e, bem assim, por um membro suplente. DOIS - A Assembleia Geral proce-
derá à designação, de entre os membros eleitos para o Conselho Fiscal, do respectivo Presidente. Se a Assem-
bleia Geral o não designar caberá ao Conselho Fiscal fazê-lo. TRÊS - Os membros do Conselho Fiscal caucio-
narão o exercício do seu cargo pelo montante que a Assembleia Geral estabelecer, não inferior ao mínimo 
legalmente estabelecido e por qualquer das formas permitidas. QUATRO - A prestação de caução referida no 
número anterior poderá ser dispensada, nos termos da lei, mediante deliberação da Assembleia Geral. montante 
máximo de cinquenta milhões de euros, sendo que a referida deliberação fixará, igualmente, o montante tornado 
exigível, a eventual remuneração de tais prestações e, bem assim, o prazo em que as mesmas deverão ser reali-
zadas. DOIS - Se assim for deliberado pela Assembleia Geral, as prestações referidas no número anterior pode-
rão seguir o regime de prestações suplementares de capital. Artigo Trigésimo Quarto - Os preceitos dispositi-
vos do Código das sociedades Comerciais, poderão ser derrogados por deliberação dos acionistas. Capítulo V 
- Exercícios sociais e aplicações de resultados - Artjgo Trigésimo Oujnto - O ano social coincide com o ano 
civil. Capítulo VI - Dissolução e liquidação da sociedade - Artigo Triqésjmo Sexto - A sociedade dissolve-se 
nos casos e nos termos estabelecidos pela lei.

PRONTOCOR S/A – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. CNPJ 16.866.261/0001-29 | NIRE 
31300010619. EDITAL DE CONVOCAÇÃO. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. Ficam 
pelo presente edital convocados todos os acionistas, atendendo a convocação desta Diretoria, na forma dos 
Estatutos e da Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), para Assembleia Geral Extraordinária que será 
realizada em 23/06/2025, às 13h00, em primeira convocação e às 13h30, em segunda convocação, à sede 
da Companhia e de forma virtual (https://meet.google.com/ezb-ojhn-pyv)* para a discussão e votação da 
pauta do dia, sendo: (i) Autorização à Diretoria para venda de ativos/imóveis; (ii) Informe e deliberação 
sobre os negócios da Companhia; (iii) Demais assuntos pertinentes e interessantes aos acionistas. (*) 
qualquer acionista poderá requerer aos Diretores formas alternativas de participação em até 2 dias úteis 
antes da realização do ato. PRONTOCOR S/A – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS.

Mussi Assad Abuhid, Diretor Presidente.

Rede Ancora MG - Participações S.A. 
CNPJ/MF 45.806.659/0001-78

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
A REDE ANCORA - MG PARTICIPAÇÕES S.A., por seu Diretor Presidente, convoca todos os Senhores 
Acionistas, para participarem da Assembleia Geral Ordinária, que será realizada de forma remota, 
por meio da rede mundial de computadores (Internet), conforme instruções, link e senha de 
acesso que deverão ser obtidas junto à sede administrativa da sociedade, pelo telefone +55 (31) 
3418-7870, no dia 25 de junho de 2025, à Avenida Presidente Tancredo Neves, 4.775, Bairro Castelo, 
Belo Horizonte/MG, CEP 31330-430, às 09:30 horas em primeira convocação ou às 10:00 horas em 
segunda e última convocação, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do ano de 2024; e  
2) Deliberar sobre a destinação do eventual lucro líquido do exercício e, se for o caso, a distribuição 
de dividendos; e 3) Outros assuntos de interesse da Companhia. Belo Horizonte/MG, 05 de junho de 
2025. (a) Gustavo de Carvalho Pereira - Diretor Presidente. SERVIÇO DE IMAGEM DIAGNÓSTICA LTDA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os sócios da empresa SERVIÇO DE IMAGEM
DIAGNÓSTICA LTDA, CNPJ 25.460.395/0001-36, NIRE 31208192773, para se reunirem em Assembleias
Geral Ordinária (AGO) e Extraordinária (AGE), a realizar-se em sua sede, na rua Domingos Vieira, nº 587,
sala 512, bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG – CEP: 30.150-242, no dia 21/07/2025, às 19:00hs, para
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: AGO: a) Tomar contas dos administradores e deliberar sobre o
balanço patrimonial e os resultados econômicos, referentes ao exercício findo em 31/12/2023 e 31/12/2024;
b) outros assuntos de interesse da sociedade; AGE: a) A retirada e a admissão de sócios; b) A eleição de novos
membros para constituição da Diretoria da sociedade; c) outros assuntos de interesse da sociedade. AVISO,
INFORMAÇÕES, INSTRUÇÕES ADICIONAIS: a) Nos termos da IN/DREI 81, anexo V, seção VIII: 1)
a participação na reunião poderá se dar: a) presencialmente, no local físico da realização da reunião; b) à
distância, mediante o envio de boletim de voto a distância e/ou atuação remota, via sistema eletrônico, plataforma
TEAMS, no dia e hora designados. O link de acesso será disponibilizado por e-mail ou poderá ser requerido
junto ao Dr. PAULO JOSÉ PIMENTA SIZENANDO, Diretor Administrativo/Técnico, no seguinte endereço
de e-mail: gerencia@servicoimagem.com.br. 2) forma de votação a distância: a) por boletim de voto a
distância: este documento, que será disponibilizado (com as devidas instruções) pela companhia, ou poderá
ser solicitado no seguinte endereço de e-mail gerencia@servicoimagem.com.br, deverá ser preenchido e enviado,
para o e-mail acima designado, com, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência da data de realização da
Assembleia ou; b) semipresencialmente, através da plataforma acima designada, por meio de áudio e vídeo,
mediante envio prévio da documentação: pessoa física: RG e CPF; Pessoa Jurídica: atos constitutivos;
Procurador: instrumento de procuração outorgando os poderes específicos para deliberação em assembleia.
O envio será para o e-mail acima designado, até 30 (trinta) minutos antes da realização da assembleia. Dúvidas
e esclarecimentos podem ser enviados à diretoria, através do e-mail: gerencia@servicoimagem.com.br. AVISO:
Encontram-se à disposição dos sócios, na sede da sociedade, os documentos a que se referem o art. 1.078,
inciso I, do código Civil. Belo Horizonte, 12 de junho de 2025. PAULO JOSÉ PIMENTA SIZENANDO e
MARIA DE FÁTIMA SOARES PEREIRA – DIRETORES DA SOCIEDADE.

1. Contexto Operacional - A TECNOL SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO S.A. é uma 
sociedade anônima de capital fechado, com sede e foro na cidade de Nova Lima, 
Estado de Minas Gerais. A Companhia tem por objeto social o desenvolvimento, 
fornecimento e suporte de soluções tecnológicas voltadas à automação industrial, 
comercial, de serviços e de registros eletrônicos, com atuação em todo o território 
nacional. A atuação da Companhia abrange os seguintes segmentos principais: 
• Desenvolvimento de softwares e soluções sistêmicas, incluindo análise e 
desenvolvimento de sistemas informatizados aplicáveis a diversos setores da 
economia; • Licenciamento e cessão de uso de programas de computador, 
bem como serviços de instalação, configuração, manutenção e suporte técnico 
especializado em tecnologia da informação; • Gerenciamento e manutenção 
de bancos de dados, bem como o desenvolvimento, hospedagem e atualização 
de websites e sistemas web; • Soluções tecnológicas aplicadas ao trânsito e 
transporte, com foco na análise e desenvolvimento de sistemas voltados para 
serviços relacionados a seguros, gravames e registros eletrônicos de contratos 
de financiamento de veículos automotores com cláusulas de alienação fiduciária, 
arrendamento mercantil, penhor, reserva de domínio, comunicação de venda e 
outras obrigações legais junto aos órgãos oficiais de trânsito; • Transmissão 
eletrônica de dados para registro de contratos, abrangendo operações 
de financiamento de veículos e imóveis, consórcios, hipotecas, notificações 
extrajudiciais eletrônicas, consolidação de matrícula, emissão de certidões 
eletrônicas e outras funcionalidades relacionadas aos sistemas de registro 
de propriedade mobiliária e imobiliária; • Operação de sistemas eletrônicos 
de registro de contratos, incluindo soluções integradas com Departamentos 
Estaduais de Trânsito e sistemas de registros imobiliários, visando à segurança 
jurídica e à eficiência operacional dos processos de registro eletrônico; As 
soluções da Companhia são personalizadas e alinhadas com a legislação vigente, 
possibilitando maior confiabilidade e rastreabilidade nos serviços prestados.
2. Apresentação das Demonstrações Contábeis - As demonstrações contábeis 
foram elaboradas em consonância com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, conforme os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), em atendimento às disposições da Lei nº 6.404/76, alterada 
pelas Leis nºs 11.638/07 e 11.941/09, bem como com as normas internacionais 
de contabilidade - IFRS, emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB). Foram observadas as orientações específicas previstas na ITG 1000, 
sendo a empresa classificada como sociedade de grande porte nos termos da 
Lei nº 11.638/07. As demonstrações foram preparadas com base no princípio do 
custo histórico, exceto quando expressamente indicado, como nos casos de ativos 
financeiros mensurados a valor justo.
3. Principais Práticas Contábeis - As práticas contábeis adotadas pela TECNOL 
SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO S.A. estão em conformidade com os princípios 
contábeis geralmente aceitos no Brasil, observando as normas e orientações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e em consonância com as normas 
internacionais de contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards 
Board (IASB). As principais políticas contábeis adotadas são descritas a seguir: a) 
Apresentação das demonstrações contábeis - As demonstrações contábeis foram 
preparadas com base no custo histórico, com exceção de certos instrumentos 
financeiros mensurados ao valor justo, quando aplicável. São apresentadas em 
reais, moeda funcional da companhia. b) Aplicações financeiras - As aplicações 
financeiras, classificadas como equivalentes de caixa, referem-se à investimentos 
de alta liquidez, com vencimento em até 90 dias da data de aplicação e com 
risco insignificante de mudança de valor, avaliadas pelo custo acrescido dos 
rendimentos proporcionais até a data do balanço. c) Contas a receber de clientes 
- Registradas pelo valor faturado, ajustado por provisão para perdas com crédito 
de liquidação duvidosa, quando aplicável. A administração avalia periodicamente 
a necessidade de constituição de provisão, com base na análise da carteira e 
histórico de perdas. d) Estoques - Os estoques, quando existentes, são avaliados 
ao custo médio de aquisição ou produção, deduzidos de provisão para ajuste ao 
valor de mercado, quando este for inferior. e) Ativos imobilizados - Demonstrados 
ao custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada, calculada pelo 
método linear com base na vida útil econômica estimada dos bens. A revisão 
da vida útil e do valor residual dos ativos é feita periodicamente. f) Transações 
entre partes relacionadas - As transações entre partes relacionadas são 
realizadas em condições de mercado, devidamente formalizadas por contrato. 
Os saldos ativos e passivos são evidenciados em nota explicativa específica. 
g) Empréstimos e financiamentos - Reconhecidos inicialmente pelo valor justo 
dos recursos recebidos, líquidos dos custos de transação, sendo posteriormente 
medidos pelo custo amortizado utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os 
encargos financeiros são apropriados ao resultado do exercício. h) Provisões - 
Constituídas para fazer frente a perdas prováveis e mensuráveis, baseadas em 
pareceres jurídicos e análises dos administradores, em conformidade com o CPC 
25. i) Receita de prestação de serviços - Reconhecida quando a obrigação de 
desempenho é satisfeita, conforme o CPC 47 – Receita de Contrato com Cliente, 
representando o valor que reflete a contrapartida à qual a empresa espera ter 
direito, em troca da prestação dos serviços. j) Tributos sobre o lucro - O imposto 
de renda e a contribuição social são apurados com base no lucro tributável, 
considerando as adições e exclusões previstas na legislação vigente, bem como 
ajustes de diferenças temporárias para cálculo dos tributos diferidos, quando 
aplicável. A companhia adota o regime de tributação com base no Lucro Real.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa - Os valores registrados sob a rubrica de caixa e 
equivalentes de caixa correspondem aos saldos em espécie, depósitos bancários 
disponíveis e aplicações financeiras de liquidez imediata, com vencimento original 
de até 90 dias e com risco insignificante de alteração de valor. Esses ativos 
financeiros são mantidos com o propósito de atender aos compromissos de curto 
prazo da Companhia.  31/12/2024 31/12/2023
Descrição  Em Reais (R$) Em Reais (R$)
Bancos conta movimento ...................................  4.444 5.044
Aplicações financeiras ........................................  5.571.454 4.101.932
Total ...................................................................  5.575.898  4.106.975
A variação positiva de R$ 1.468.922 nos saldos de caixa e equivalentes de caixa 
entre os exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2024 está relacionada, 
principalmente, ao crescimento do volume de aplicações financeiras de curto 
prazo com liquidez imediata, evidenciando a estratégia de gestão financeira 
conservadora adotada pela Companhia, priorizando a preservação de liquidez em 
ambiente de expansão operacional.
5. Contas a Receber - As contas a receber da Companhia referem-se, 
substancialmente, a valores decorrentes da prestação de serviços a entidades 
públicas e privadas. Esses valores são registrados pelo valor nominal das faturas 
emitidas, deduzidos de provisão para créditos de liquidação duvidosa, quando 
aplicável, conforme os critérios estabelecidos pela administração com base em 
análise individual dos saldos e histórico de recebimentos. Em 31 de dezembro 
de 2024, os saldos mantidos na conta Clientes representam valores distribuídos 
entre diversos contratantes, sem concentração relevante em qualquer cliente 
específico, o que contribui para a mitigação de riscos associados à inadimplência.
  31/12/2024 31/12/2023
Descrição  Em Reais (R$) Em Reais (R$)
Clientes ...............................................................  31.220 18.514
Total ...................................................................  31.220 18.514
6. Impostos a Recuperar - Os valores registrados na conta de impostos a 
recuperar correspondem a tributos pagos ou retidos na fonte, e que são passíveis 
de compensação ou restituição conforme a legislação tributária vigente. Os 
saldos estão segregados conforme sua natureza e origem, sendo compostos 
por valores de IRRF, PIS, COFINS e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
A movimentação entre os exercícios reflete, principalmente, o desempenho das 
atividades operacionais e as retenções incidentes sobre receitas prestadas à 
entes públicos.  31/12/2024 31/12/2023
Descrição  Em Reais (R$) Em Reais (R$)
IRRF a Compensar .............................................  4.506 806
PIS ......................................................................  - -
COFINS ..............................................................  - -
CSLL Antecipado ................................................  - 215.190
IRPJ Antecipado .................................................  - 76.514
Total ...................................................................  4.506 292.511
7. Adiantamento de Taxas para Registro - A companhia, no curso regular de 
suas operações, realiza a antecipação de valores destinados ao pagamento de 
taxas obrigatórias junto aos Departamentos Estaduais de Trânsito (DETRANs), 
com o objetivo de viabilizar o registro de gravame nos Certificados de Registro 
de Veículos (CRVs) vinculados a operações de financiamento com alienação 
fiduciária. O gravame consiste em anotação formal no CRV que identifica a 
existência de garantia fiduciária em favor de instituições financeiras credoras, até 
a quitação integral do financiamento contratado pelo comprador do veículo. Para 
efetivar esse registro, é exigido o recolhimento prévio de taxas administrativas 
ao DETRAN competente. Esses valores são registrados contabilmente no ativo 
circulante, na rubrica de “Adiantamentos”, até o momento em que se conclui 
a efetiva utilização da taxa no processo de registro junto ao órgão de trânsito. A 
média do valor por operação é de aproximadamente R$ 181,00, podendo variar 
conforme a unidade federativa em que se dá o emplacamento ou transferência 
do veículo. Ressalta-se que, embora o ônus financeiro inicial recaia sobre a 
companhia, esse valor é repassado integralmente ao cliente final no momento da 
formalização da operação comercial. A baixa contábil do adiantamento ocorre no 
momento do reconhecimento da receita da operação ou do reembolso do valor por 
parte do cliente, a depender do modelo operacional adotado pela companhia. Em 
31 de dezembro de 2024, o saldo de adiantamentos relacionados a essas taxas 
totalizava R$ 1.404.030 (R$ 1.105.448 em 31 de dezembro de 2023), conforme 
demonstrado no Balanço Patrimonial.
8. Mútuos a Receber com Outras Empresas - A Companhia mantém operações 
de mútuo ativo com outras sociedades, caracterizadas como instrumentos 
financeiros sob a forma de empréstimos concedidos, com previsão contratual 
de vencimento, encargos e garantias. Tais operações são contabilizadas no 
ativo não circulante, quando seus vencimentos ocorrem em prazo superior a 
doze meses após a data-base do balanço, ou no ativo circulante, quando de 
realização prevista no curto prazo, conforme determina o Pronunciamento Técnico 
CPC 26 (R1). Os mútuos são mensurados ao custo amortizado, acrescidos dos 
encargos financeiros pactuados até a data-base, conforme estabelece o CPC 48 – 
Instrumentos Financeiros. A seguir, a composição dos saldos de mútuos a receber 
em 31 de dezembro:
  Valor   Saldo Saldo 
Descrição  Principal Venci- Situação Total 2024 Total 2023
  (Em R$) mento Final Contratual (Em R$) (Em R$)
Mútuo c/Terceiros  1.292.200 31/12/2029 Regular/Em dia 1.292.200 1.184.100
Total ....................    1.292.200 1.184.100
A Companhia mantém operações de mútuo ativo com outras sociedades, 
caracterizadas como instrumentos financeiros sob a forma de empréstimos 
concedidos, com previsão contratual de vencimento. Os mútuos foram 

TECNOL SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO S.A. - CNPJ: 23.016.172/0001-59
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - Senhores acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, a Administração da TECNOL SISTEMAS DE 
AUTOMAÇÃO S.A. submete à apreciação dos senhores acionistas as demonstrações contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
Informamos que, durante o exercício, as operações da Companhia transcorreram normalmente, e não houve fatos relevantes que afetassem a continuidade das 
atividades. A Administração permanece à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. Nova Lima, 07 de maio de 2025.

Clarice da Rocha Heringer - Diretora Presidente
BALANÇO PATRIMONIAL DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 (Valores em reais)

PASSIVO  Notas 2024 2023
  Explicativas Em Reais (R$) Em Reais (R$)
Circulante
Fornecedores ...................................  (11) 284.159,88 131.770,36
Empréstimos e Financiamentos .......  (10) 51.163,94 2.368.012,76
Obrigações Trabalhistas ...................  (12) 887.451,46 592.245,26
Obrigações Tributárias .....................  (13) 2.476.411,42 3.146.168,72
Total do Passivo Circulante ..........   3.699.186,70 6.238.197,10

Patrimônio Líquido
Capital Social ....................................  (14) 5.000.000,00 5.000.000,00
Reserva Legal ..................................   1.000.000,00 1.000.000,00
Reserva de Lucros ...........................   8.829.582,86  4.581.771,49
Ajustes de Exercícios Anteriores ......   - 3.839,00

Total do Patrimônio Liquido ..........   14.829.582,86 10.585.610,49

Total do Passivo .............................   18.528.769,56 16.823.807,59 

ATIVO  Notas 2024 2023
  Explicativas Em Reais (R$) Em Reais (R$)
Circulante
Disponibilidades
Caixa .............................................  (4) 305,89 32,59
Bancos c/ Movimento ....................  (4) 4.138,10 5.011,00
Aplicações Financeiras ..................  (4) 5.571.453,69 4.101.931,69
Clientes ..........................................  (5) 31.219,72 18.513,80
Adiantamento a Fornecedeores ....   76.268,08 70.336,66
Tributos a Compensar ...................  (6) 292.511,23 4.505,64
Seguros a Apropriar ......................   42.453,74 -
Adiantamentos de Taxas ...............  (7) 1.404.030,49 1.105.448,15
Outros Créditos .............................   - 39.600,00
Total do Ativo Circulante ............   7.422.380,94 5.345.379,53
Ativo Não Circulante
Empréstimos Mútuo .......................  (8) 1.292.200,00 1.184.100,00
Investimentos ................................   84.896,29 65.539,33
Imobilizado ....................................  (9) 12.566.659,81 11.967.248,81
( - ) Depreciação Acumulada .........  (9) -2.986.347,74 -1.866.934,25
Intangível .......................................   287.062,20 231.606,50
( - ) Amortização Acumulada .........   -138.081,94 -103.132,33
Total do Ativo Não Circulante ....   11.106.388,62 11.478.428,06
Total do Ativo ...............................   18.528.769,56 16.823.807,59

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração Contábil, levantada a partir do documentos fornecidos 
pela empresa e em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS DO EXERCÍCIO 
31 DE DEZEMBRO DE 2024 (Valores em reais)

  Notas 2024 2023
  Explicativas Em Reais (R$) Em Reais (R$)
Receita Operacional Bruta ...........  114.627.389 83.089.775
( - ) Deduções da Receita ...............  -6.478.279 -4.694.565
Receita Operacional Líquida ....... (15) 108.149.110 78.395.210
( - ) Despesas Administrativas ........ (16) -28.274.228 -23.797.398
( - ) Despesas Com Pessoal ........... (16) -7.182.238 -4.135.400
( - ) Despesas Tributárias ...............  -146.449 -236.829
( - ) Despesas Financeiras ............. (17) -493.835 -736.346
( + )Receitas Financeiras ............... (17) 46.038 20.371
Resultado Antes da CS e IR ........  72.098.397 49.509.607
( - ) IRPJ e CSLL ............................ (18) -24.500.795 -9.021.006
Lucro Líquido do Exercício .........  47.597.603 40.488.601
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração Contábil, levantada a partir 
do documentos fornecidos pela empresa e em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

  2024 2023
ATIVIDADES OPERACIONAIS .........................  Em Reais (R$) Em Reais (R$)
Resultado do período .......................................  47.597.603 40.488.600,72
Depreciação e amortização ................................  1.154.363 1.071.420,70
Ajustes de Exercicios Anteriores ........................  (3.839) 3.839,00
LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES 
DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO .......  48.748.127 41.563.860
(Aumento) Redução Contas a Receber .............  (12.706) (18.513,80)
(Aumento) Redução Seguros Apropriar .............  (42.454) -
(Aumento) Redução Tributos a Recuperar .........  (288.006) (3.189,42)
(Aumento) Redução Adiantamentos  .................  8.456 27,44
(Aumento) Redução Adiantamento de Taxas ....  (298.582) (1.056.688,59)
(Aumento) Redução Custas a Serem 
Reembolsadas ....................................................  39.600 -
(Aumento) Redução Adiantamentos a Fornecedor (14.387) (61.881,14)
Aumento (Redução) em Fornecedor ..................  152.390 54.334,75
Aumento (Redução) em Contas a Pagar 
e Provisões .........................................................  17.604 -
Aumento (Redução) em Folha e Obrigações 
Sociais ................................................................  295.407 318.625,77
Aumento (Redução) em Obrigações Tributarias  (669.757) 1.575.523,11
Aumento (Redução) Adiantamento a Clientes ...  - (360,00)
CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES ......  47.935.691 42.371.739
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS 
ITENS EXTRAORDINÁRIOS .............................  47.935.691 42.371.739
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS 
ATIVIDADES OPERACIONAIS .........................  47.935.691 42.371.739
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Compras de imobilizado .....................................  (654.867) (387.888,11)
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES 
DE INVESTIMENTOS ........................................  (654.867) (387.888,11)
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Pagamentos de lucros e dividendos ...................  (43.350.000) (37.800.000,00)
Consórcios e Participações  ...............................  (19.357) (18.973,93)
Empréstimos tomados ........................................  (2.334.453) (3.256.987,24)
Empréstimos Concedidos ...................................  (108.100) (1.184.100,00)
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS 
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS ..............  (45.811.910) (42.260.061)
Aumento nas Disponibilidades .......................  1.468.915 (276.211)
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 4.106.975 4.383.186,02
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 5.575.898 4.106.975,28
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração Contábil, levantada a partir 
do documentos fornecidos pela empresa e em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Valores em Reais)
  Capital Reserva Reseva de Ajustes de Lucros Total
  Social Legal Lucros Exercícios Ant. Acumulados
  Em Reais (R$) Em Reais (R$) Em Reais (R$) Em Reais (R$) Em Reais (R$) Em Reais (R$)
Saldo em 31/12/2022 ........................................... 5.000.000,00 1.000.000,00 1.893.170,77 - - 7.893.170,77
Ajustes de Exercícios Anteriores .......................... - - - 3.839,00 - 3.839,00
Transferência para Reserva de Lucros ................ - - 2.688.600,72 - (2.688.600,72) -
Aumento de Capital .............................................. - - - - - -
Lucro do Exercício ................................................ - - - - 40.488.600,72 40.488.600,72
Dividendos Propostos ........................................... - - - - (37.800.000,00) (37.800.000,00)
Saldo em 31/12/2023 ........................................... 5.000.000,00 1.000.000,00 4.581.771,49 3.839,00 - 10.585.610,49
Ajustes de Exercícios Anteriores .......................... - - (3.630,52) - - (3.630,52)
Transferência para Reserva de Lucros ................ - - - (3.839,00) - (3.839,00)
Aumento de Capital .............................................. - - - - - -
Lucro do Exercício ................................................ - - 47.601.441,89  - - 47.601.441,89
Dividendos Propostos ........................................... - - (43.350.000,00) - - (43.350.000,00)
Saldo em 31/12/2024 ........................................... 5.000.000,00 1.000.000,00  52.179.582,86 - - 14.829.582,86 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração Contábil, levantada a partir do documentos fornecidos 
pela empresa e em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024
formalizados por meio de contratos escritos e estão registrados ao valor do 
principal concedido, não havendo incidência de atualização monetária nem de juros 
remuneratórios. A ausência de remuneração foi pactuada entre as partes, tendo 
em vista a natureza estratégica da relação comercial e a inexistência de risco 
relevante de crédito. Os contratos encontram-se adimplentes e com vencimento 
conforme acordado. Não foram identificadas evidências de perdas ou riscos de 
crédito nos saldos de mútuos mantidos até a data-base. A Companhia mantém 
avaliação periódica da recuperabilidade desses ativos. Até a presente data, não 
foram identificadas evidências de perda esperada de crédito sobre os saldos de 
mútuo, sendo mantida a avaliação periódica quanto à recuperabilidade dos valores 
registrados.
9. Imobilizado - O ativo imobilizado da Companhia é representado, essencialmente, 
por bens tangíveis utilizados diretamente nas atividades operacionais, incluindo 
terrenos, benfeitorias, instalações, veículos, equipamentos, móveis e utensílios. 
O reconhecimento contábil desses ativos observa os critérios estabelecidos pelo 
Pronunciamento Técnico CPC 27 – Ativo Imobilizado, sendo mensurados ao custo 
de aquisição, deduzido da depreciação acumulada. A depreciação é calculada pelo 
método linear, com base nas taxas determinadas conforme a vida útil econômica 
estimada dos bens. A Companhia reavalia periodicamente os critérios de vida útil, 
valor residual e valor recuperável dos ativos imobilizados, nos termos do CPC 01 – 
Redução ao Valor Recuperável de Ativos. A composição do ativo imobilizado em 31 
de dezembro de 2024 e 2023 é apresentada a seguir:
  31/12/2024 31/12/2023 Taxa
Categoria  Em Reais (R$) Em Reais (R$) Depreciação (%)
Instalações ...........................  859 991 10%
Máquinas e Equipamentos ...  82.172 89.549 10%
Computadores e Periféricos .  520.966 370.356 20%
Imóveis .................................  2.148.860 2.252.837 4%
Benfeitoria em Imóvel ...........  418.074 302.427 10%
Móveis e Utensílios ..............  355.709 223.325 10%
Aeronaves ............................  6.053.672 6.860.829 10%
Total .....................................  9.580.312 10.100.315 
A depreciação acumulada registrada no exercício de 2024 totalizou R$ 2.986.348 
(R$ 1.866.934 em 2023), sendo apropriada conforme o uso dos ativos nas 
atividades operacionais e administrativas.
Despesas com Depreciação:  31/12/2024 31/12/2023
Descrição  Em Reais (R$) Em Reais (R$)
Despesas com depreciação registradas 
no exercício ...........................................................  1.119.413 1.038.629
Todos os bens estão registrados individualmente em controles patrimoniais 
internos, atendendo às exigências fiscais e contábeis, e não há indicativos de 
perdas por impairment até a data do balanço.
10. Empréstimos e Financiamentos - A Companhia mantém operações de crédito 
com instituições financeiras, destinadas a financiar sua estrutura operacional, 
aquisição de ativos imobilizados e capital de giro. Tais operações são contabilizadas 
conforme o Pronunciamento Técnico CPC 08, considerando os custos diretamente 
atribuíveis à contratação. As modalidades contratadas incluem capital de giro e 
conta garantida, com prazos médios que variam entre 18 e 48 meses, conforme a 
finalidade da operação. As taxas de juros são pactuadas em condições de mercado, 
podendo ser prefixadas ou pós-fixadas (CDI acrescido de spread). 
11. Fornecedores - A conta Fornecedores refere-se às obrigações assumidas 
pela Companhia junto a terceiros pela aquisição de insumos diversos, materiais de 
consumo, peças para manutenção de frota, materiais de escritório, bem como pela 
contratação de serviços correlatos à sua atividade operacional. As obrigações estão 
registradas pelo valor original das faturas recebidas, atualizadas quando aplicável, 
e segregadas conforme a natureza do bem ou serviço adquirido, em conformidade 
com o regime de competência e os princípios contábeis vigentes, conforme previsto 
no CPC 26 – Apresentação das Demonstrações Contábeis. A seguir, a composição 
da conta Fornecedores em 31 de dezembro de 2024 e 2023:
  31/12/2024 31/12/2023
Categoria  Em Reais (R$) Em Reais (R$)
Fornecedores ........................................................  284.160 131.770
Total ......................................................................  284.160 131.770
O prazo médio de pagamento praticado pela Companhia é de 30 dias para 
fornecedores de serviços e imobilizados, e de 90 dias para aquisições de insumos 
e materiais de consumo. Não há registros de renegociações atípicas ou contratos 
com cláusulas de indexação cambial nesta rubrica.
12. Obrigações Sociais e Trabalhistas - As obrigações sociais e trabalhistas 
compreendem os valores devidos a empregados e órgãos governamentais até a 
data do balanço, reconhecidos com base no regime de competência. Os registros 
observam as disposições da legislação trabalhista e previdenciária brasileira, bem 
como as práticas contábeis previstas no CPC 33 – Benefícios a Empregados. A 
Companhia não possui plano de previdência complementar para seus empregados. 
As obrigações incluem salários a pagar, encargos sociais incidentes sobre a 
folha de pagamento, provisões para férias e encargos, bem como contribuições 
assistenciais e sindicais. A seguir, apresentamos a composição do saldo da conta 
em 31 de dezembro de 2024 e 2023:  31/12/2024 31/12/2023
Descrição  Em Reais (R$) Em Reais (R$)
Salários a Pagar ....................................................  230.916 196.323
INSS a Recolher ....................................................  123.508 77.684
FGTS a Recolher ...................................................  37.051 22.969
Provisão de Férias e Encargos Sociais .................  495.977 295.269
Total ......................................................................  887.451 592.245
Todos os valores acima são classificados no passivo circulante, uma vez que 
sua exigibilidade ocorre no curto prazo. A Companhia não registra obrigações 
trabalhistas de longo prazo.
13. Obrigações Tributárias - As obrigações tributárias compreendem tributos 
federais incidentes sobre a receita e sobre o lucro da Companhia, incluindo 
tributos a recolher e valores provisionados, registrados de acordo com o regime 
de competência e em conformidade com os pronunciamentos contábeis CPC 32 
– Tributos sobre o Lucro e CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes. A Companhia é tributada com base no Lucro Real e está sujeita 
ao recolhimento de tributos como IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, dentre outros. As 
provisões para IRPJ e CSLL são calculadas com base no lucro tributável apurado 
na data-base do balanço e contabilizadas conforme determina a legislação vigente.
A seguir, a composição das obrigações tributárias em 31 de dezembro de 2024 e 
2023:  31/12/2024 31/12/2023
Descrição  Em Reais (R$) Em Reais (R$)
PIS a Recolher ......................................................  61.294 52.738
COFINS a Recolher ...............................................  282.943 243.408
CSLL a Recolher ...................................................  535.487 702.035
IRPJ a Recolher ....................................................  1.325.650 1.940.937
INSS Retido a Recolher ........................................  564 535
PIS/COFINS/CSLL Retido a Recolher ..................  9.160 1.801
IRRF a recolher Cod.1708 .....................................  2.945 572
IRRF a recolher S/Salários ....................................  66.092 40.913
CSLL Retido a Recolher ........................................  - -
ISSQN a Recolher .................................................  192.122 162.966
ISS Retido a Recolher ...........................................  154 263
Total ......................................................................  2.205.939 2.939.654
Do total das obrigações tributárias, o montante de R$ 2.205.939 em 2024 (R$ 
2.939.654 em 2023) está classificado no passivo circulante.
14. Capital Social e Ações - Em 31 de dezembro de 2024, o capital social da 
TECNOL SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO S.A. encontra-se totalmente subscrito 
e integralizado, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), dividido 
em 5.000.000 (cinco milhões) de ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. O capital social da Companhia está representado por ações de sua própria 
emissão, que conferem aos seus titulares os direitos e obrigações estabelecidos no 
Estatuto Social da Companhia e na Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações). 
Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral da Companhia. As ações são indivisíveis perante a Companhia, 
reconhecendo-se um único proprietário para cada ação. A titularidade das ações 
é presumida mediante a inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de 
Ações Nominativas da Companhia. Nos termos do §5º do Art. 5º do Estatuto Social, 
a Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, adquirir ações de sua 
própria emissão para permanência em tesouraria e posterior cancelamento ou 
alienação, observando-se o disposto no Art. 30 da Lei das Sociedades por Ações e 
demais normas regulamentares aplicáveis. Em conformidade com o artigo 997 do 
Código Civil e os critérios previstos nos Pronunciamentos Técnicos CPC 26 (R1) 
– Apresentação das Demonstrações Contábeis, e CPC 23 – Políticas Contábeis, 
Mudança de Estimativa e Retificação de Erro, a composição do capital social da 
TECNOL SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO S.A. em 31 de dezembro de 2024 é a 
seguinte:  Quantidade % de Valor das Ações
Quotista  de Ações Participação  (Em reais R$)
Clarice da Rocha Heringer .............. 1.666.668 33,33% 1.666.668
P & S Participações Ltda ................. 1.666.665 33,33% 1.666.665
JM Participaões e Consultoria Eireli  1.666.668 33,33% 1.666.668
Total ................................................ 5.000.000 100% 5.000.000
O capital social permanece inalterado em relação ao exercício anterior. Não houve 
aumento, redução ou qualquer outra movimentação de ações durante o exercício 
de 2024.
15. Receita Operacional Líquida - A receita operacional líquida da Companhia 
decorre, substancialmente, da prestação de serviços relacionados à automação 
e tecnologia aplicada, incluindo desenvolvimento, instalação e manutenção de 
sistemas voltados à eficiência operacional de seus clientes. A apuração da receita 
líquida observa os princípios e critérios estabelecidos no Pronunciamento Técnico 
CPC 47 – Receita de Contrato com Cliente, cujo reconhecimento se dá no momento 
da satisfação da obrigação de desempenho, quando o controle do bem ou serviço 
é transferido ao cliente. A composição da receita líquida, líquida dos impostos 
incidentes sobre vendas, é apresentada a seguir:
  31/12/2024 31/12/2023
Descrição  Em Reais (R$) Em Reais (R$)
Receita Bruta de Prestação de Serviços ...........  114.627.389 83.089.775
(-) Deduções sobre a Receita
• COFINS sobre Serviços ......................................  (3.440.396) (2.492.693)
• PIS sobre Serviços ..............................................  (745.334) (540.083)
• ISSQN sobre Serviços ........................................  (2.292.548) (1.661.788)
Receita Operacional Líquida ..............................  108.149.110 78.395.210
A Receita Operacional Líquida apresentou um crescimento de 37,9% no exercício 
de 2024 em relação ao exercício de 2023, reflexo de uma expansão no volume 
de contratos de prestação de serviços, decorrente do fortalecimento da estrutura 
comercial e da ampliação da base de clientes atendidos. Esse crescimento ocorreu 

mesmo com a manutenção das alíquotas tributárias incidentes sobre a 
receita bruta (PIS, COFINS e ISSQN) em patamares estáveis, indicando uma 
maior eficiência na geração de receita operacional com preservação da estrutura 
tributária da Companhia.
16. Despesas com Pessoal e Administrativas - As despesas com pessoal e 
administrativas são reconhecidas com base no regime de competência, conforme 
preceitua o CPC 23 – Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação 
de Erro, e estão relacionadas às estruturas de apoio, gestão e suporte técnico-
operacional da Companhia. Essas despesas abrangem os gastos com pessoal 
não diretamente ligado à produção, serviços de terceiros, insumos administrativos, 
aluguéis, depreciações, honorários e outras despesas de natureza geral e 
administrativa. A composição das despesas com pessoal e administrativas nos 
exercícios de 2024 e 2023 é demonstrada a seguir:
  31/12/2024 31/12/2023
Descrição  Em Reais (R$) Em Reais (R$)
Despesas com Pessoal ......................................  (7.182.238) (4.135.399)
Despesas Administrativas ..................................  (10.891.841) (10.862.363)
Despesas Serviços de Terceiros ........................  (17.382.387) (12.935.035)
Despesas Tributárias ..........................................  (146.449) (236.828)
Total ...................................................................  (35.602.916) (28.169.625)
Verificou-se, no exercício de 2024, um aumento expressivo das despesas com 
pessoal, decorrente de revisões salariais, acordos trabalhistas e ampliação 
de benefícios concedidos aos colaboradores, bem como o aumento efetivo 
do quadro de colaboradores em 30%,  em consonância com a política interna de 
valorização e retenção de talentos. As despesas administrativas mantiveram-
se praticamente estáveis em relação ao exercício anterior, refletindo o equilíbrio 
nos gastos fixos e a eficácia da Companhia na renegociação contratual 
com fornecedores e na racionalização de estruturas operacionais. As 
despesas com serviços de terceiros apresentaram aumento significativo 
de aproximadamente 34%, impactadas por maiores contratações de serviços 
técnicos especializados, consultorias e suporte à operação. Esse conjunto de 
medidas revela a estratégia da Companhia de buscar maior eficiência operacional, 
mesmo em um cenário de expansão de atividades e fortalecimento da sua 
estrutura organizacional.
17. Resultado Financeiro Líquido - O resultado financeiro líquido da Companhia 
é composto pelas receitas e despesas financeiras apuradas no exercício, 
representando os efeitos das decisões de financiamento, aplicações financeiras 
e encargos incidentes sobre operações com terceiros. O reconhecimento segue 
os critérios do regime de competência, conforme estabelecido pelo CPC 08 
– Receitas e Despesas Financeiras. Abaixo, apresentamos a composição do 
resultado financeiro líquido referente aos exercícios de 2024 e 2023:
  31/12/2024 31/12/2023
Descrição  Em Reais (R$) Em Reais (R$)
( + )Receitas Financeiras ...................................  46.038 20.371
( - )Despesas Financeiras ..................................  (493.835) (736.346)
Total ...................................................................  (447.797) (715.975)
O resultado financeiro líquido da Companhia no exercício de 2024 apresentou 
redução no prejuízo financeiro, passando de R$ (715.975) em 2023 para R$ 
(447.797) em 2024. Essa melhora é atribuída, principalmente: • ao aumento nas 
receitas de aplicações financeiras, resultado de uma gestão mais eficiente da 
liquidez de curto prazo; • e à redução dos encargos financeiros, em virtude da 
reestruturação das obrigações financeiras e amortização de parte dos passivos 
onerosos. O comportamento do resultado financeiro reflete a busca contínua da 
Companhia por uma estrutura de capital mais eficiente e pela otimização do custo 
médio ponderado de capital.
18. Imposto de Renda e Contribuição Social - A TECNOL SISTEMAS DE 
AUTOMAÇÃO S.A. apura o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) com base no regime do Lucro 
Real em 2024 (2023 Lucro Presumido). Os tributos são calculados de acordo 
com a legislação vigente, considerando os ajustes ao lucro contábil, as adições e 
exclusões fiscais, bem como a compensação de prejuízos fiscais e base negativa 
de CSLL quando aplicável. As despesas com IRPJ e CSLL do exercício encerrado 
em 31 de dezembro de 2024 estão assim compostas:
  31/12/2024 31/12/2023
Descrição  Em Reais (R$) Em Reais (R$)
Imposto de Renda  .............................................  17.994.506 6.626.739
Contribuição Social  ............................................  6.506.287 2.394.266
Total ...................................................................  24.500.794 9.021.005
A Companhia reconhece as obrigações tributárias conforme os princípios 
estabelecidos no Pronunciamento Técnico CPC 32 – Tributos sobre o Lucro, 
registrando os valores de IRPJ e CSLL no resultado do exercício. A ausência de 
provisões para exercícios anteriores reflete a conformidade da Companhia com a 
legislação fiscal, não havendo, portanto, passivos tributários diferidos relevantes 
que demandem reconhecimento nas demonstrações contábeis.
19. Eventos Subsequentes - Em conformidade com o Pronunciamento Técnico 
CPC 24 – Evento Subsequente, os eventos subsequentes são aqueles ocorridos 
entre a data das demonstrações contábeis e a data de sua autorização para 
emissão, e são classificados como: (a) eventos que fornecem evidências de 
condições que existiam na data do balanço e (b) eventos que indicam condições 
surgidas após a data do balanço. Em 08 de fevereiro de 2024, o Supremo Tribunal 
Federal (STF) concluiu o julgamento dos Temas 881 e 885 (REs 949.297 e 
955.227), fixando entendimento de que decisões judiciais definitivas favoráveis aos 
contribuintes poderão ser revistas caso haja mudança de entendimento do próprio 
STF sobre o tema. Na prática, essa decisão pode impactar empresas que tenham 
obtido, no passado, decisões judiciais definitivas que afastaram a cobrança de 
determinados tributos, os quais agora poderão ser exigidos novamente conforme 
a nova interpretação da Suprema Corte. A Administração da TECNOL, com base 
em parecer jurídico de seus assessores legais, avaliou os possíveis reflexos desse 
julgamento e concluiu que, até a data de emissão das demonstrações contábeis, 
não há impactos relevantes ou obrigações contingenciais decorrentes da decisão 
mencionada. Não foi identificada necessidade de constituição de provisão, 
tampouco foram observadas situações que exijam ajustes ou divulgações 
adicionais nas demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 
2024. Além do mencionado acima, não ocorreram outros eventos subsequentes 
relevantes entre 31 de dezembro de 2024 e a data de autorização da emissão 
destas demonstrações contábeis que pudessem requerer divulgação ou ajustes 
contábeis.
20. Cálculo do EBITDA - O EBITDA (Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation 
and Amortization), ou LAJIDA (Lucro Antes dos Juros, Impostos, Depreciação e 
Amortização), é uma medida de desempenho operacional amplamente utilizada 
com o objetivo de evidenciar o resultado da atividade principal da Companhia, 
desconsiderando os efeitos financeiros e contábeis que não afetam diretamente 
o caixa. Essa métrica não possui definição padronizada segundo os princípios 
contábeis adotados no Brasil (BR GAAP) ou pelas normas internacionais de 
contabilidade (IFRS), e, por essa razão, não deve ser considerada como substituta 
do lucro líquido como indicador do desempenho operacional. O cálculo do EBITDA 
da TECNOL SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO S.A. é apresentado com base nas 
demonstrações do resultado dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 
2023:  31/12/2024 31/12/2023
Descrição  Em Reais (R$) Em Reais (R$)
Lucro Líquido ......................................................  47.597.603 40.488.001
(+) IRPJ ..............................................................  17.994.507 6.626.740
(+) CSLL .............................................................  6.506.288 2.394.266
(+) Despesas Financeiras ..................................  493.835 736.346
(-) Receitas Financieras .....................................  46.038 20.371
(+) Depreciação ..................................................  1.146.763 1.063.821
(+) Amortização ..................................................  7.600 7.600
= EBITDA ...........................................................  73.700.558 51.297.003
Receita operacional líquida ................................  108.149.110 78.395.210
EBITDA (% sobre receita líquida) .......................  68,1% 65,4%
O crescimento do EBITDA em 2024 reflete a melhora da eficiência operacional 
da Companhia, impulsionada principalmente pela racionalização das despesas 
operacionais e pelo aumento do volume de negócios ao longo do exercício. Ainda 
que tenha havido o reconhecimento de um impacto não recorrente relacionado 
à baixa contábil de propriedades classificadas como investimento, a Companhia 
demonstrou evolução consistente na sua capacidade de geração de resultado 
operacional, evidenciando a robustez de suas atividades principais.
21. Declaração dos Administradores
Os administradores da TECNOL SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO S.A., no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, declaram para os devidos fins que 
examinaram, discutiram e concordaram com as demonstrações contábeis 
da Companhia referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, as 
quais compreendem o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a 
Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, 
elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e os 
Pronunciamentos Técnicos do CPC (Comitê de Pronunciamentos Contábeis), 
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e pela Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM). Os administradores reconhecem a exatidão dos 
valores apresentados nos registros contábeis, os quais refletem de forma íntegra 
e fidedigna a posição patrimonial, financeira e o desempenho econômico da 
Companhia. Reconhecem, ainda, que todos os dados e documentos fornecidos 
ao responsável técnico contábil foram disponibilizados com base em informações 
verdadeiras e comprováveis, sendo de inteira responsabilidade da administração 
da empresa.

Nova Lima/MG, 31 de dezembro de 2024.

Clarice da Rocha Heringer
Diretora Presidente - CPF: 089.268.286-89

Cornélio Henrique Vermeulen
Contador CRC/MG 069672/O-6
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